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LEI ND 1.028/95

JFSUINO RUY, Prefeito Mnr l r i píi 1 de 
Salto, Estado d' S<ío Paulo, usando das atribuições que lhe 
são Lunicridas por lei,

FAZ SABER, que . '.Arriara Municipal
aprovou r F?le sanciona e promulga a seguinte lei;

Artiao 19 - Ficá o Poder Executivo 
autorizada a repassar aos serviduror. municipais, que prestam 
s&rV-içns na Secretaria d»? Saúde, gratificação SUG atf- 31 de 
derpmbro de 1.995.

Parágrafo 19 — A gratificaçSo dn
qi.ie trata este ar tico, será repaasad.?, proporcionalmente a 
cada servidor de acordo com u solário.

Parágrafo 29 - Ficam c-4cluirios do 
paganonto os funcionários que mesmo lotado na Secretaria da 
Saúde, prestarem serviços em outr Secretarias.

w
Artigo - Os recursos para

atender ftCJS encargos da presente Lei, corferSij püt conta de
Vprhãs próprias do orçamento vigente.

Artigo J-L “ Esta lei entrará em 
vigor na cíata de sua publicação, retroagindo seus efeitor- ao 
primeiro dia do mês de janeiro de 1,995, revogadas as 
disporjç&es em contrário.

DE SALTO 
do 1995
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